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NOTÍCIAS TJRJ 

Execução de dívida do Botafogo é suspensa até audiência marcada 

para o dia 13 

Com palestra sobre a relação dos filhos com mães presidiárias, TJ do 

Rio inicia 2ª Semana da Valorização da Primeira Infância 

Órgão Especial: mandado de segurança contra governador do estado 

é retirado de pauta 

Presidente do CNJ reforça no Rio importância de cadastro nacional de 

presos 

'Há uma cultura de encarceramento', diz coordenador do curso de 

Audiência de Custódia 

Ministra Cármen Lúcia considera excelente trabalho de Infância e 

Juventude do TJRJ 

Tribunal de Justiça tem dado decisões a favor de pessoas trans desde 

2014 

Juíza defende adaptação de imóveis do Estado para internação 
de adolescentes em medidas socioeducativas 

TJRJ participa da Semana da Justiça pela Paz em Casa, que chega a 10ª edição 

Tribunal de Justiça tem dado decisões a favor de pessoas trans desde 2014 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/boletimdosatosoficiais/2018/boletimdosatosoficiais.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/principal_biblioteca.html
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo891.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0618.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56206?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56206?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56205?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56205?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56204?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56204?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56203?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56203?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56202?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56202?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56201?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56201?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56004?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56004?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/55924?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/55924?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/55923?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/56004?p_p_state=maximized


Outras notícias... 
 
Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Repercussão Geral 

STF discutirá validade de regra do Marco Civil da Internet sobre responsabilização de sites e 
redes sociais 

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral na matéria 

discutida no Recurso Extraordinário 1037396, interposto pelo Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. contra 

decisão da Segunda Turma Recursal Cível do Colégio Recursal de Piracicaba que determinou a exclusão de um 

perfil falso da rede social e o fornecimento do IP (internet protocol) de onde foi gerado. O recurso discute a 

constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) que exige prévia e específica ordem 

judicial de exclusão de conteúdo para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de 

aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por terceiros. 

No caso tratado nos autos, a autora da ação ajuizada na Justiça paulista informou que nunca teve cadastro no 

Facebook, mas, alertada por parentes, constatou a existência de um perfil falso, com seu nome e fotos, usado 

para ofender outras pessoas. Alegando que, diante da situação, sua vida “tornou-se um inferno”, pediu a 

condenação da rede social à obrigação de excluir o perfil e reparar o dano moral causado. 

O Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Capivari (SP) deferiu apenas a obrigação de fazer (exclusão 

do perfil e fornecimento do IP), mas rejeitou o pedido de indenização. A sentença fundamentou-se no artigo 19 do 

Marco Civil, segundo o qual o provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para a exclusão do conteúdo. 

Em julgamento de recurso da autora, a Turma Recursal deferiu indenização de R$ 10 mil, com o entendimento de 

que condicionar a retirada do perfil falso a ordem judicial específica significaria isentar os provedores de 

aplicações de toda e qualquer responsabilidade indenizatória, contrariando o sistema protetivo do Código de 

Defesa do Consumidor e o artigo 5°, inciso XXXII, da Constituição Federal, que trata do dever de indenizar. 

No Recurso Extraordinário ao STF, o Facebook sustenta a constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da 

Internet, que teria como princípios norteadores a vedação à censura, a liberdade de expressão e a reserva de 

jurisdição. Segundo a empresa, a liberdade de comunicação envolve não apenas direitos individuais, mas 

também um direito de dimensão coletiva, no sentido de permitir que os indivíduos e a comunidade sejam 

informados sem censura. Segundo a argumentação, admitir a exclusão de conteúdo de terceiros sem prévia 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371229
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371229


análise pela autoridade judiciária acabaria permitindo que empresas privadas “passem a controlar, censurar e 

restringir a comunicação de milhares de pessoas, em flagrante contrariedade àquilo que estabeleceram a 

Constituição Federal e o Marco Civil da Internet”. 

Repercussão geral 

Ao se manifestar pela existência de repercussão geral, o relator do RE, ministro Dias Toffoli, assinalou que o 

tema em discussão é definir se, à luz dos princípios constitucionais e do Marco Civil, a empresa provedora de 

aplicações de internet tem os deveres de fiscalizar o conteúdo publicado nos seus domínios eletrônicos, de retirar 

do ar informações reputadas como ofensivas mediante simples notificação extrajudicial e de se responsabilizar 

legalmente pela veiculação do conteúdo antes da análise pelo Poder Judiciário. “A transcendência e a relevância 

são inequívocas, uma vez que a matéria em questão, dadas a importância e o alcance das redes sociais e dos 

provedores de aplicações de internet nos dias atuais, constitui interesse de toda a sociedade brasileira”, afirmou. 

Segundo o relator, o debate poderá embasar a propositura de milhares de ações em todo o país, com impacto 

financeiro sobre as empresas provedoras de aplicações de internet, o que pode, em última instância, reverberar 

na atividade econômica como um todo. Outro ponto destacado foi que a discussão envolve uma série de 

princípios constitucionalmente protegidos, contrapondo a dignidade da pessoa humana e a proteção aos direitos 

da personalidade à liberdade de expressão, à livre manifestação do pensamento, ao livre acesso à informação e 

à reserva de jurisdição. “Dada a magnitude dos valores envolvidos, afigura-se essencial que o Supremo Tribunal 

Federal, realizando a necessária ponderação, posicione-se sobre o assunto”, concluiu. 

Por maioria, vencido o ministro Edson Fachin, foi reconhecida a repercussão geral. A questão da 

responsabilidade dos provedores é objeto também do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 660861, que 

teve igualmente a repercussão geral reconhecida, mas em 2012. “Aquilo que se decidir no ARE 660861 aplicar-

se-á, em tese, apenas aos casos ocorridos antes do início da vigência do Marco Civil da Internet”, explicou o 

ministro Toffoli. 

Processo: RE 1037396 

Leia mais... 

Repercussão Geral 

RE discute necessidade de novas eleições quando houver indeferimento de registro de 
candidatura 

Por meio do Plenário Virtual, os ministros do Supremo Tribunal Federal reconheceram, por unanimidade, a 

existência de repercussão geral em matéria que discute a necessidade da realização de novas eleições sempre 

que ocorrer o indeferimento do registro de candidatura, em eleição majoritária, independentemente do número de 

votos então anulados. A matéria é tema do Recurso Extraordinário 1096029, interposto pelo Ministério Público 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371229
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371263
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371263


Eleitoral. 

 

No caso dos autos, o registro da candidatura de José Nery (MDB) à Prefeitura de Cristiano Otoni (MG), no pleito 

de 2016, foi indeferido por incidência da causa de inelegibilidade prevista no artigo 1°, inciso I, alínea "g", da Lei 

Complementar 64/1990 (Lei de Inelegibilidade), em razão da rejeição das contas do município referente ao ano 

de 2012, pois, à frente do Executivo local no período, ele editou decreto de suplementação orçamentária sem 

respeitar os ditames legais.  

 

Concorrendo com o registro sub judice, Nery foi o candidato mais votado, com 41,79% dos votos, mas o Tribunal 

Superior Eleitoral, após o julgamento de recursos, manteve o indeferimento. O acordão do TSE assentou a 

impossibilidade de se dar posse ao segundo candidato mais votado, impondo a realização de novas eleições, 

conforme prevê o parágrafo 3° do artigo 224 do Código Eleitoral, acrescido pela Lei 13.165/2015. Entendeu 

também que, para a aplicação do dispositivo, é irrelevante se tratar de município com menos de 200 mil 

habitantes. 

 

No recurso extraordinário, o MPE pede a declaração de inconstitucionalidade parcial do dispositivo do Código 

Eleitoral. Sustenta existir repercussão geral do tema ao considerar violados os princípios da soberania popular, 

do devido processo legal substancial e do princípio da proporcionalidade, além de entender que o acórdão 

questionado deixou de proteger adequadamente a legitimidade e a normalidade dos pleitos eleitorais.  

 

Lembra que a discussão também é tema da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5525, ajuizada no 

Supremo pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a necessidade de automática realização de novas 

eleições sempre que ocorrer o indeferimento do registro de candidatura, em pleito majoritário, 

independentemente do número de votos então anulados. 

Manifestação 

O relator, ministro Dias Toffoli, considerou que a questão acerca da validade de dispositivo do Código Eleitoral 

tem "índole eminentemente constitucional”. Segundo ele, a questão tratada no autos extrapola os interesses 

subjetivos das partes, sendo relevante para todas as eleições em que vierem a ocorrer impugnação de 

candidatura e o posterior indeferimento do registro do candidato eleito. "Cuida-se de discussão que tem o 

potencial de repetir-se em inúmeros processos, sendo certo que, em cada um desses, estarão em jogo também 

os interesses de milhares de eleitores, habitantes das cidades em que tal hipótese vier a ocorrer”, destacou. 

 

A manifestação do relator no sentido de reconhecer repercussão geral da matéria foi seguida, por unanimidade, 

em deliberação no Plenário Virtual da Corte. 

Processo: RE 1096029 

Leia mais... 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318213
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=371263


Íntegra do voto do ministro Gilmar Mendes na ação sobre alteração de registro civil de 
transgêneros 

Confira a íntegra do voto do ministro Gilmar Mendes, proferido no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4275, na qual o Plenário reconheceu aos transgêneros, independentemente da 

realização de cirurgia de mudança de sexo ou de tratamentos hormonais ou patologizantes, o direito à 

substituição de prenome e sexo diretamente no registro civil. O voto do ministro reconheceu o direito à alteração, 

mas se alinhou à corrente vencida na parte referente à necessidade de ordem judicial para o ato. 

Leia a íntegra do voto.  

Íntegra do voto do ministro Celso de Mello na ADI sobre mudança de registro civil de 
transgêneros 

Confira a íntegra do voto do decano do STF, ministro Celso de Mello, proferido no julgamento da ADI 4275, na 

qual o Plenário reconheceu aos transgêneros, independentemente da realização de cirurgia de mudança de sexo 

ou de tratamentos hormonais ou patologizantes, o direito à substituição de prenome e sexo diretamente no 

registro civil. O voto do ministro, no sentido da procedência da ação, alinhou-se à corrente majoritária segundo a 

qual não há necessidade de autorização judicial para o ato. 

Leia a íntegra do voto. 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Em caso de concurso de agentes, prescrição de ação por improbidade é contada 
individualmente 

Nas hipóteses de ações por improbidade administrativa que envolvem dois ou mais réus, o prazo prescricional de 

cinco anos previsto pelo artigo 23 da Lei 8.429/92 deve ser contado de forma individual, tendo em vista 

circunstâncias como a natureza subjetiva das sanções. 

O entendimento foi ratificado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso 

especial em que o Ministério Público do Paraná defendia que o prazo legal de prescrição deveria ter como marco 

inicial a data em que o último acusado deixa o exercício do cargo. A tese do MP foi afastada de forma unânime 

pelo colegiado. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4275VotoGMTransgneros.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4.275DFVotodoMin.CelsodeMello.pdf
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Em-caso-de-concurso-de-agentes,-prescri%C3%A7%C3%A3o-de-a%C3%A7%C3%A3o-por-improbidade-%C3%A9-contada-individualmente
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Em-caso-de-concurso-de-agentes,-prescri%C3%A7%C3%A3o-de-a%C3%A7%C3%A3o-por-improbidade-%C3%A9-contada-individualmente
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L8429.htm#art23


A ação civil pública foi proposta pelo MP contra diversos réus, porém o juiz de primeira instância excluiu do polo 

passivo um dos denunciados em virtude da prescrição, ressalvada apenas a responsabilização em relação ao 

ressarcimento ao erário, que é imprescritível. 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná, que concluiu que não há previsão legal para sujeição 

de todos os réus ao prazo prescricional do agente público que deixou o cargo por último. 

Caráter personalíssimo 

Por meio de recurso especial, o MP defendeu que a adoção de uma contagem prescricional individual acarretaria 

tratamento desigual entre os investigados, já que o agente público que se desliga com antecedência da 

administração pública usufrui sozinho dos benefícios da prescrição. 

O relator do recurso, ministro Og Fernandes, destacou que a fixação, pelo STJ, do prazo de prescrição individual 

tem relação com elementos como o texto expresso do artigo 23 da Lei de Improbidade Administrativa, a natureza 

subjetiva da pretensão sancionatória e da própria caracterização do ato de improbidade. 

Ao negar provimento ao recurso do MP, o ministro também lembrou julgamentos do tribunal que concluíram que 

o instituto da prescrição tem caráter personalíssimo e, por isso – como afirmou certa vez o desembargador 

convocado Olindo Menezes –, não faria sentido a “socialização” na contagem do prazo prescricional. 

Processo: REsp 1230550 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Ministra Cármen Lúcia visita unidade prisional feminina do Rio 

Tribunais de todo o País engajados na 10ª Semana pela Paz em Casa 

Justiça Restaurativa é tema de curso para magistrados 

 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201230550
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1672295&num_registro=201002312224&data=20180226&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Em-caso-de-concurso-de-agentes,-prescri%C3%A7%C3%A3o-de-a%C3%A7%C3%A3o-por-improbidade-%C3%A9-contada-individualmente
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86288-ministra-carmen-lucia-visita-unidade-prisional-feminina-do-rio
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86282-tribunais-de-todo-o-pais-engajados-na-10-semana-pela-paz-em-casa
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/86284-justica-restaurativa-e-tema-de-curso-para-magistrados


 

JULGADOS INDICADOS 

0018229-74.2017.8.19.0206 
Rel. Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 

j.: 21/02/2018 –p.: 23/02/2018    
 
 
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Ativação de medidores individualizados de consumo de água já 

instalados em condomínio residencial. Extinção do feito sem julgamento de mérito, com base na ilegitimidade 

ativa da requerente e na ausência de interesse. Direito de a autora demandar. Necessidade de observância à 

teoria da asserção, que mitiga, in abstracto, a análise da presença das condições da ação. Inexistência do 

exercício do contraditório e da ampla defesa. Violação ao princípio do devido processo legal. Sentença que se 

anula, para determinar a citação dos réus.  

1.              A Teoria da Asserção, como ramificação da Teoria Eclética da Ação, é aquela pela qual as condições 

da ação são verificadas in status assertiones, isto é, o julgador presume como verdadeiras as afirmações iniciais 

do demandante, sem efetuar juízo de admissibilidade pormenorizado, e promove o desenvolvimento regular do 

processo, sendo certo que, posteriormente, caso ao longo da demanda verifique a efetiva carência de ação, 

profere julgamento de improcedência de mérito, constituindo, destarte, a coisa julgada material; 

2.     In casu, restou prematura a extinção do feito sem julgamento de mérito, sob o argumento de ilegitimidade 

ativa e falta de interesse, na medida em que inobservada a teoria da asserção, que mitiga a análise, in abstracto, 

da presença das condições da ação. Sequer houve posicionamento expresso do condomínio réu acerca da 

questão ¿ favorável ou contrária ¿, sendo tal manifestação ponto nodal para a procedência ou improcedência do 

pedido exordial; 

3.      Sentença que se anula, para determinar a citação dos réus; 

4.      Pedido de produção de prova pericial que deverá ser analisado no momento oportuno; 

5.     Recurso provido, nos termos do voto do Relator. 
 

 
Leia mais... 
 
 
Fonte: indicado no eJuris 
 

 
LEGISLAÇÃO 

 

Lei nº 7868 de 01 de março de 2018 - Altera a Lei nº 6854, de 30 de junho de 2014  que estabelece critérios 

de transparência para a cobrança de dívidas dos consumidores e dá outras providências. 

 
Fonte:ALERJ 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041C8257D25A2F5C4AE884338C114979D0C5074D3B3231&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800106057
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzAyNzNkZGQ4MGYyYTM0NzA4MzI1ODI0NDAwNmZlZmYxP09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
Legislação Ambiental Municipal 
 

A página disponibiliza o acesso a mais de 500 links a Legislações Municipais ambientais do Estado do Rio de 

Janeiro, com o índice analítico e remissivo. É uma ferramenta útil para orientação dos agentes e monitores 

ambientais do TJERJ e contribui para a acessibilidade da informação a todos os servidores e pessoas 

interessadas na questão ambiental. 

 

Consulte no seguinte caminho: Banco do Conhecimento → Legislação → Legislação Ambiental Municipal 

 
 
 
Fonte: SEESC 
 
 
 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/banco-conhecimento/legislacao/leg-amb-municipal
mailto:sedif@tjrj.jus.br

